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ãÁúnne MUNICIPAL DE TERESINA
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Of. Leg. n', 1.43712025

A Sua Excelência o Senhor

sii.vro MENDE,s DE oLIvEIRA FILHo

Pref-eito MuniciPal de Teresina

Palácio da Cidade

Teresina (PI), 12 de novembro de2025 '

Assunto: - Projeto de lei n" 23712025 (encamiúamento)

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal'

Com os cumprimentos de praxe' lA9:3t do presente'expediente para

encamiúar u vorru í*..ienri, o rro3.tã;;i;i;J 237t2025' qve "obriga a solicitação

da carteira de vacinação no ato da *oiitriii oo rematrícara ia rede ptibrica de ensino

do Município de iàesina, e ad out nr-ííoiiao"rios", de autoria do(a) vereador(a)

Leôndidas Júnior (PSB)'

Cumpre-me ressaltat, por oportuno' que o referido Projeto de lei teve

a sua regulaÍ tramitação nesta Casa t egiJt ativà,na forma do que dispõe a Lei Orgânica

do Município e o Regimento Intemo au'Ca*iuMunicipal de Teresina' ficando o mesmo

;;;;;;;dáãe decisào sobre a sua Íespectiva sanção'

Sem mais para o momento, coloco este Poder Legislativo Municipal

a sua inteira disPosição'

Ver. ENZO ALENCAR SILVA
MuniciPal de Teresina
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